
 

 

   

 INDICAÇÃO Nº 651/2026 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES, 

VEREADOR ANDERSON GOGGI 

 

O Vereador Professor Jocelino, nos termos dos arts. 182 e 231 do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Vitória, requer que seja encaminhada ao 

Excelentíssimo Senhor Governador Ricardo Ferraço, a presente 

 

INDICAÇÃO 

Para que o Governador do Estado do Espírito Santo, Ricardo Ferraço, por meio da 

secretaria competente, Companhia Estadual de Transportes Coletivos de Passageiros 

do Espírito Santo (CETURB-ES), realize estudo técnico para ampliação do itinerário da 

linha 203 (Santa Clara / Ilha do Boi), com a inclusão de atendimento à região da Ladeira 

São Bento, Rua Coronel Alziro Viana e Rua Nestor Lima, no sentido de retorno da linha. 

JUSTIFICATIVA  

A presente indicação fundamenta-se na necessidade de aprimorar a eficiência 

operacional e a qualidade do serviço prestado aos usuários do transporte coletivo no 

município de Vitória, especialmente no atendimento à região do entorno do Centro 

histórico. 

Atualmente, observa-se um desequilíbrio na distribuição de demanda entre as linhas 

202 e 203. A linha 202 opera com elevada ocupação em ambos os sentidos, enquanto 

a linha 203 apresenta capacidade ociosa no sentido volta, evidenciando subutilização 
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da frota disponível. Além disso, a região da Ladeira São Bento, Rua Coronel Alziro Viana 

e Rua Nestor Lima apresenta atendimento restrito no sistema de transporte coletivo, 

sendo contemplada apenas pelas linhas 202 e 125, cujos itinerários seguem percursos 

distintos e não plenamente complementares. Na prática, essa configuração resulta em 

oferta limitada de deslocamento para os usuários, reduzindo as alternativas de viagem, 

restringindo a conectividade com outras regiões da cidade e contribuindo para o au-

mento do tempo de espera, especialmente em função da baixa frequência operacional 

das linhas. 

Outro fator relevante refere-se à baixa frequência das linhas, com aproximadamente 

10 viagens por dia útil e intervalos que variam entre 40 e 60 minutos. Nesse cenário, 

destaca-se que os horários das linhas 202 e 203 são distintos e não sobrepostos, o que 

permite sua atuação de forma complementar ao longo do dia. Observa-se: 

Linha 202 – Saída de Caratoíra: 

06:00, 07:25, 09:00, 10:30, 12:00, 13:40, 15:15, 17:15, 19:25, 20:55  

Linha 203 – Saída de Santa Clara: 

06:20, 07:35, 08:55, 11:10, 12:20, 13:35, 14:50, 16:20, 18:35, 20:00  

Verifica-se que os horários são intercalados ao longo do dia, o que viabiliza 

tecnicamente que ambas as linhas atendam a mesma região em momentos distintos. 

Com a inclusão da linha 203 no atendimento à Ladeira São Bento, haverá uma redução 

significativa do tempo de espera percebido pelos usuários, especialmente no 

deslocamento de retorno para suas residências, sem necessidade de ampliação da 

frota. 

Do ponto de vista operacional, a medida permite o aproveitamento da capacidade 

ociosa da linha 203, elevando sua eficiência sem gerar custos adicionais relevantes. Ao 
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mesmo tempo, contribui para a redução da superlotação da linha 202, proporcionando 

melhores condições de conforto e segurança aos passageiros. Destaca-se ainda que a 

proposta corrige a assimetria existente entre as linhas, promovendo maior equilíbrio 

operacional, com distribuição mais uniforme da demanda e melhor organização do 

fluxo de passageiros no sistema. 

Adicionalmente, a proposta apresenta alta viabilidade técnica, uma vez que o trajeto 

sugerido respeita o sistema viário existente, com desvio curto, linear e compatível com 

a operação de transporte coletivo, sem necessidade de intervenções estruturais. 

Por fim, trata-se de uma medida de alto impacto positivo direto ao usuário, 

proporcionando redução do tempo de espera, ampliação das opções de deslocamento, 

maior conforto nas viagens e melhoria no acesso ao Centro da cidade. 

Dessa forma, a proposta apresenta-se como uma solução eficiente, equilibrada e 

socialmente relevante, recomendando-se sua análise e eventual implementação, 

inclusive em caráter experimental. 

Vitória, Palácio Atílio Vivácqua, 04 de maio de 2026. 

 

Professor Jocelino 

Vereador – PT 
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PROPOSTA ACRESCENTANDO OS PONTOS 19 À 27:  
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